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DECRETO 

DECRETO N. 077, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
“Decreta como Hóspedes Oficiais da cidade de Glória de Dourados/MS a 
Governadora do Lions Clube, Distrito LB-1, DG CaL Alexandrina Isabel e CL 
Oidelar.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e; 
Considerando, que o Lions Clube se destaca por prestar relevantes serviços em 
prol da comunidade gloriadouradense;  
Considerando, a grande importância que representa a presença da Governadora 
e seu esposo em nosso Município;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado como Hóspedes Oficiais da cidade de Glória de 
Dourados/MS a Governadora do Lions Clube, Distrito LB-1, DG CaL Alexandrina 
Isabel e CL Oidelar, no dia 26 de outubro de 2023.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 24 de outubro de 2023. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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